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Deliberação CBH-Paranaíba nº 25, de 8 de novembro 
de 2011.
 Art. 1º. Fica aprovada a indicação, ao Conselho Nacional de 

Recursos Hídricos – CNRH, da Associação Multissetorial de 
Usuários de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio 
Araguari – ABHA, para desempenhar, como Entidade 
Delegatária, a partir da vigência do contrato de gestão até 31 
de dezembro de 2013, funções de Agência de Água na Bacia 
Hidrográfica do Rio Paranaíba. 

Histórico
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Resolução CNRH nº 134, de 15 de dezembro de 2011
 Art. 1º Delegar competência à Associação Multissetorial de 

Usuários de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio 
Araguari-ABHA, para desempenhar, como Entidade 
Delegatária, as funções inerentes à Agência de Água da Bacia 
Hidrográfica do Rio Paranaíba, até 31 de dezembro de 2013.

 Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput deste artigo, 
a Agência Nacional de Águas-ANA poderá firmar contrato de 
gestão com a entidade delegatária, nos termos previstos na Lei 
nº 10.881, de 9 de junho de 2004.

Histórico
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Contrato nº 006/ANA/2012

 Contrato de Gestão ANA – ABHA, com anuência do CBH-
Paranaíba, assinado em 7 de março de 2012, com vigência até 
31 de dezembro de 2013 (conforme prazo da delegação do 
CNRH)

Histórico
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 Avaliação positiva do trabalho da ABHA
 Comissão de Avaliação do Contrato de Gestão: nota 9, conceito 

ótimo 
 Avaliação pelos membros do CBH-Paranaíba: nota 8,57

 Atraso na aprovação do Plano de Recursos Hídricos da Bacia e 
consequente atraso na discussão sobre Agência e Cobrança 
(previsão de aprovação do Plano: 4.6.2013)

 Necessidade de dar continuidade às atividades da ABHA, como 
 entidade delegatária, após o fim da vigência do atual Contrato 
de Gestão (31.12.2013)

Contexto 
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Contexto 

Deliberação CBH-Paranaíba nº 37, de 30 de abril de 
2013

Art. 1º. Fica aprovada a prorrogação do prazo de indicação, 
ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos – CNRH, da 
Associação Multissetorial de Usuários de Recursos Hídricos da 
Bacia Hidrográfica do Rio Araguari – ABHA, para desempenhar, 
como Entidade Delegatária, até 31 de dezembro de 2015, 
funções de Agência de Água na Bacia Hidrográfica do Rio 
Paranaíba.
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 20 e 21.6.2013: Plenária CBH-Paranaíba 
 aprovação da minuta do Termo Aditivo do Contrato de Gestão  

 28.6.2013: Plenária CNRH 
 prorrogação da delegação e autorização para ANA prorrogar 

Contrato de Gestão
 CNRH: publica Resolução
 ANA: trâmite interno para aprovação do Termo Aditivo do 

Contrato de Gestão
 MMA: avaliação pela CONJUR e aprovação pela Ministra do 

Termo Aditivo do Contrato de Gestão
 ANA/ABHA/CBH-Paranaíba: assinatura do Termo Aditivo do 

Contrato de Gestão (prazo máximo: 31.12.2013)

Próximos passos
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 Poucas alterações nos indicadores do Plano de Trabalho 
(em função de não haver processo eleitoral no próximo período de dois anos 
e em função da avaliação de 2012)

 Indicador 1: planejamento e registro de atividades: Agenda Anual 
de Atividades e Relatório Anual de Atividades

 Indicador 2: execução das atividades planejadas: Plenárias do 
CBH-Paranaíba, Reuniões da CTPI, Reuniões de Integração, Reuniões de 
Acompanhamento e Seminário de Integração

 Indicador 3: reconhecimento social: avaliação pelos membros do 
CBH-Paranaíba 

 Indicador 4: mobilização e comunicação social: plano de 
mobilização e comunicação social, sítio eletrônico, boletim eletrônico, 
spots e material gráfico

Termo Aditivo do Contrato de Gestão 



 28/06/13  

Obrigado!

Bento de Godoy Neto
Presidente do CBH-Paranaíba 
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